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DECRETO Nº 1.931, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais definidas pelo Art. 81, inci-

so XIV, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da lei nº 1223, de 21/10/13 (dispõe sobre 

as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2014 

e contém outras providências), especialmente, o disposto no seu art. 20, § 1º e da Lei nº 

1236, de 17/12/13 (estima a Receita e fixa a Despesa do município para exercício de 

2014). 

 CONSIDERANDO que a suplementação orçamentária objeto deste decreto per-

mitirá ao município honrar contratos necessários à viabilização de serviços públicos à 

população. 
 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica aberto o Crédito Suplementar, no valor de R$ 1.016.500,00 (um milhão 

dezesseis mil e quinhentos reais), para atender aos seguintes programas: 
 

I. Quadro 1 – Dotações Suplementadas 

PREFEITURA MUNICIPAL    
 

02004 – GABINETE DO PREFEITO   

2.008 – SUBVENÇÃO SOCIAL   

33904300000 – SUBVENÇÕES SOCIAIS Fonte: 100 300.000,00 

Total do Projeto/Atividade  300.000,00 

Total da Unidade  300.000,00 
 

02012 – DEPTº MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS   

2.017 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTº MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS 
  

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA Fonte: 100 20.000,00 

Total do Projeto/Atividade  20.000,00 

Total da Unidade  20.000,00 
 

02015 – DEPTº MUNICIPAL DE SÚDE E SANEAMENTO   

2.018 – CUSTEIO DE ÁGUA, ENERGIA ELÉTRICA, TELEFONE E INTERNET   

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Fonte: 102 34.000,00 

Total do Projeto/Atividade  34.000,00 

2.088 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTº DE SAÚDE    

33904800000 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS Fonte: 102 45.000,00 

Total do Projeto/Atividade  45.000,00 

2.089 – MANUTENÇÃO COM A FROTA DO DEPTº DE SAÚDE   

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO Fonte: 102 50.000,00 

Total do Projeto/Atividade  50.000,00 

2.092 – LOCAÇÃO DE BENS IMOVÉIS E MOVEIS   

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA Fonte: 102 30.000,00 

Total do Projeto/Atividade  30.000,00 

Total da Unidade  159.000,00 
 

02017 – DEPTº MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2.107 – MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA EDUCAÇÃO   

 Esta norma foi publicada no Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de 

Taiobeiras no dia 12/02/14, nos termos do 

Art. 115 da Lei Orgânica do Município. 
 Gabinete do Prefeito, 12/02/14. 

 

 

ELIANA ALVES RODRIGUES 

Assessor Administrativo I 

Matrícula 6459 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

EAT/ear 2 

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO Fonte: 101 5.000,00 

Total do Projeto/Atividade  5.000,00 

2.018 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA ESCOLAR   

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA Fonte: 101 17.500,00 

Total do Projeto/Atividade  17.500,00 

Total da Unidade  22.500,00 
 

02018 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE   

2.029 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPTº DE ESPORTES E JUVENTUDE   

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Fonte: 100 45.000,00 

44905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte: 124 100.000,00 

Total do Projeto/Atividade  145.000,00 

2.033 – PROMOÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES, PROGRAMAS E PROJETOS 

ESPORTIVOS 
  

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA Fonte: 100 20.000,00 

Total do Projeto/Atividade  20.000,00 

Total da Unidade  165.000,00 
 

02020 – DEPTº MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   

2.050 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS   

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO Fonte: 100 60.000,00 

Total do Projeto/Atividade  60.000,00 

Total da Unidade  60.000,00 
 

02021 – DEPTº MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

2.051 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO DEPTº DE OBRAS E SER-

VIÇOS URBANOS 
  

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA Fonte: 100 15.000,00 

Total do Projeto/Atividade  15.000,00 

1.009 – CONSTRUÇÃO DE REDES PLUVIAIS   

44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte: 100 50.000,00 

Total do Projeto/Atividade  50.000,00 

2.053 – ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA   

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA Fonte: 100 75.000,00 

Total do Projeto/Atividade  75.000,00 
 

02021 – DEPTº MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

2.054 – IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO CONTROLADO   

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA Fonte: 100 50.000,00 

Total do Projeto/Atividade  50.000,00 

Total da Unidade  190.000,00 

02022 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E TRANSPOTES   

2.061 – CONSERVAÇÃO DE PONTES, MATA-BURROS E ESTRADAS RURAIS   

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO  Fonte: 100 40.000,00 

Total do Projeto/Atividade  40.000,00 

Total da Unidade  40.000,00 
 

02023 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

2.063 – APOIO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS    

44905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte: 100 60.000,00 

Total do Projeto/Atividade  60.000,00 

Total da Unidade  60.000,00 
 

TOTAL  1.016.500,00 
 

Art. 2º. Como recursos a abertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 1º 

deste decreto, fica anulado o valor de Anulação Dotação Orçamentária, respectivo a 

R$ 1.016.500,00 (um milhão dezesseis mil e quinhentos reais) da dotação abaixo relacio-

nada: 
 

II. Quadro 2 – Dotações Anuladas 

PREFEITURA MUNICIPAL    
 

02015 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO   

2.088 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE   
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33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA Fonte: 102 30.000,00 

44905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Fonte: 102 15.000,00 

Total do Projeto/Atividade  45.000,00 

2.091 – DECISÕES JURÍDICIAIS   

33903200000 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA Fonte: 102 9.000,00 

Total do Projeto/Atividade  9.000,00 

2.094 – REFORMA E MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS DA SAÚDE   

33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO Fonte: 102 25.000,00 

Total do Projeto/Atividade   25.000,00 

2.081 – MANUTENÇÃO DE OUTRAS ATIVIDADES COM RECURSOS DO FUNDO ESTADU-

AL DE SAÚDE E FMS 

 
 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte: 155 300.000,00 

Total do Projeto/Atividade  300.000,00 

Total da Unidade  379.000,00 
 

02017 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2.018 – MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA ESCOLAR   

31901100000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL Fonte: 101 5.000,00 

Total do Projeto/Atividade   5.000,00 

2.110 – TRANSPORTE ESCOLAR   

31901100000 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL Fonte: 101 17.500,00 

Total do Projeto/Atividade  17.500,00 

Total da Unidade  22.500,00 
 

02020 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE   

2.050 – ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS COMUNIDADES RURAIS   

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA Fonte: 100 30.000,00 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA Fonte: 100 10.000,00 

Total do Projeto/Atividade   40.000,00 

Total da Unidade  40.000,00 
 

02021 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

1.025 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO   

44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES Fonte: 124 375.000,00 

Total do Projeto/Atividade  375.000,00 

Total da Unidade  375.000,00 
 

02022 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E TRANSPORTES   

2.058 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO DEPARTAMENTO DE 

VIAÇÃO E TRANSPORTES 

 
 

33903600000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FISICA Fonte: 100 200.000,00 

Total do Projeto/Atividade  200.000,00 

Total da Unidade  200.000,00 
   

TOTAL  1.016.500,00 
 

 Art. 3º. O Gabinete do prefeito providenciará em 15 dias da publicação desta 

norma a comunicação do procedimento executado neste decreto à Câmara Munici-

pal de Taiobeiras, atendendo ao disposto do art. 20, § 2º da Lei 1223, de 21/10/2013. 
 

 Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, entra este decreto em vigor 

na data de sua publicação. 
 

 Prefeitura de Taiobeiras (MG), em 12 de fevereiro de 2014. 
 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura. 


